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 Despacho n.º 12924/2016
Por meu despacho de 14 de outubro de 2016, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 7064/2016, de 04 de maio, do 
Ex.mo Comandante -Geral, é cessada a demora na promoção, nos termos 
do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda Principal, por 
antiguidade, nos termos do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos 
do EMGNR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro, 
o Guarda de Infantaria (2000087) Manuel José Valério, desde 01 de 
janeiro de 2010.

17 de outubro de 2016. — O Comandante do Comando da Admi-
nistração dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major-
-General.

209953754 

 Despacho n.º 12925/2016
Por meu despacho de 14 de outubro de 2016, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 7064/2016, de 04 de maio, do 
Exmo. Comandante -Geral, é cessada a demora na promoção, nos termos 
do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda Principal, por 
antiguidade, nos termos do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos 
do EMGNR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro, 
o Guarda de Cavalaria (1970823) Nuno Filipe Parreira do Vale Fontes, 
desde 01 de janeiro de 2010.

17 de outubro de 2016. — O Comandante do Comando da Administra-
ção dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major -General.

209953795 

 Despacho n.º 12926/2016
Por meu despacho de 14 de outubro de 2016, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 7064/2016, de 04 de maio, do 
Exmo. Comandante -Geral, é cessada a demora na promoção, nos termos 
do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda Principal, por 
antiguidade, nos termos do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos 
do EMGNR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro, o 
Guarda de Infantaria (2000656) Bruno Miguel Monteiro do Vale, desde 
01 de janeiro de 2010.

17 de outubro de 2016. — O Comandante do Comando da Admi-
nistração dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major-
-General.

209954629 

 Despacho n.º 12927/2016
Por meu despacho de 14 de outubro de 2016, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 7064/2016, de 04 de maio, do 
Ex.mo Comandante -Geral, por terem cessado os motivos da preterição, 
é promovido ao posto de Guarda Principal, por antiguidade, nos termos 
do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, ambos do EMGNR, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro, o Guarda de Infantaria 
(1920452) José Joaquim Pires Pedreiro, desde 01 de janeiro de 2014.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto, desde o dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, no Diário da República, nos termos 
do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

17 de outubro de 2016. — O Comandante do Comando da Admi-
nistração dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major-
-General.

209953843 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Dr. António Augusto Louro, Seixal

Aviso n.º 13208/2016

Procedimento Concursal comum de recrutamento para 02 postos 
de trabalho, para prestação de serviço de limpeza em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, até 31 -12 -2016 para a carreira e categoria 
de assistente operacional.

1 — Nos termos do artigos 33.º e 34.º, dos n.os 2, 3, 4, e 6 do artigo 36.º 
dos artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no 

artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna-se público 
que por despacho de 04/03/2015 da Sra. Diretora do Agrupamento de 
Escolas Dr. António Augusto Louro, Seixal, no uso das competências 
que lhe são delegadas por despacho do Sr. Diretor-Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares, encontra -se aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de 2 (dois) postos de 
trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, para exercer funções no Agrupamento de Escolas
Dr. António Augusto Louro, Seixal.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de 
não ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pe-
las disposições contidas na Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de
31 de dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Dr. António Augusto 
Louro, com sede sita na Rua Carolina de Michaelis de Vasconcelos 
n.º 1 , 2840 -451 Seixal.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho: Assistente Operacional —
2 (dois) postos de trabalho na base das 3,5 h/dia, para satisfazer neces-
sidades durante o ano escolar (até 31 de dezembro de 2016), no exer-
cício de funções de serviço de limpeza e apoio geral correspondentes à 
categoria e carreira de assistente operacional.

6 — Remuneração base de acordo com a legislação em vigor.
7 — Requisitos de Admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão, previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de-

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de cursos 

que lhe sejam equiparados ou experiência profissional comprovada, a 
que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

8 — Nos termos do disposto no artigo 35.º da Lei n.º 35/2014, de
20 de junho, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem postos de trabalho idênticos, no órgão 
ou serviço que publicita o procedimento concursal, excetuando os que 
se encontrem em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 5 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do presente aviso no Diário da República.
10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-

toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Pública, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas Dr. António Augusto Louro, Seixal, 


